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PREGÃO ELETRÔNICO 197/2021
CHAVE TCE: EAECC63519275AB5B0B6329E037E83F865F4C5A5
PROCESSO SIPE Nº: 115024/2021-e
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E COPA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS SECRETARIAS, FUNDAÇÕES E ÓRGÃOS MUNICIPAIS. 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizar-se-á licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço, nos moldes da Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e Decreto Municipal nº6.906/03, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto:

TIPO: Menor preço
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global
MODO DE DISPUTA: Aberto
ABERTURA DO PROCESSO: 21 de dezembro de 2021 às 13h30
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:
Endereço: Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, Itajaí, CEP 88.304-053 – Diretoria de Licitações e Contratos
E-mails:  licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Telefone: 47 3341-6029
1. OBJETO

O objeto deste Pregão é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E COPA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS SECRETARIAS, FUNDAÇÕES E ÓRGÃOS MUNICIPAIS.
Compõem este Edital os Anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO IV - INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADESÃO NA BLL

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO VI – MINUTA CONTRATUAL

2.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Itajaí – SC, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda (www.bll.org.br).

3.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

3.1. O fornecedor deverá observar no site da BLL as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa.

4.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leiloes do Brasil Ltda. Que poderá ser feito através do telefone (41) 3042-9909 ou através do site www.bll.org.br no link CADASTRAMENTO.

4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, advertida, suspensa ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

4.5. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda por ele indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento.

4.6. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante (item 4.2), até o limite de horário previsto e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de adesão; de forma direta ou outorgando à empresa associada por meio de seu operador devidamente credenciado junto à BLL, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. (ANEXO IV)

O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor do certame, que pagará a BLL conforme o Anexo IV do  Regulamento Operacional da Bolsa de Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site www.bll.org.br link DOCUMENTOS, a titulo de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação.

4.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4.8. É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.  
4.9. O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. 
5.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições:

a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

b) abrir as propostas de preços;

c) analisar a aceitabilidade das propostas;

d) desclassificar propostas indicando os motivos;

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente melhor classificado após a fase de lances;

g) declarar o vencedor;

h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão;

j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.
credenciamento NO SISTEMA LICITAÇÕES da BOLSA de licitações e leilÕes do brasil.

5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.

5.3. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.
5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
 participação
5.8. A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.
5.10. Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional, poderão ser esclarecidas junto ao provedor do sistema adotado pelo comprador no fone (41) 3042-9909.
abertura DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
5.11. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

5.12. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.13. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.15.  As propostas deverão estar com valores não superiores ao máximo fixado no Edital.
5.16. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.17. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

5.20. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos no período de duração da sessão pública.
5.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

5.22. A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta de preços de acordo com o último lance ofertado para o Pregoeiro, no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
5.23. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

5.24. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

5.25. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

5.26. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

6.
PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão ser informadas no campo próprio as especificações dos serviços ofertados. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência.
6.3. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

7.
LICITANTE VENCEDOR: ENVIO DA PROPOSTA FINAL
7.1. A empresa vencedora deverá enviar por e-mail ao Pregoeiro a Proposta de Preços de acordo com o último lance ofertado, contendo Razão Social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo de 02 horas após o término da sessão, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III. E-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Na proposta deverá conter:

a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;

b) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação;

c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

7.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de acordo com o especificado termo de referência deste edital.

7.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até o cumprimento total do contrato.

7.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

7.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema nas fichas técnicas em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão. 

8.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL.
8.2 EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

8.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

8.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

8.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.24 e 5.25 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

8.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

9.
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

9.1. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

9.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica.

9.3. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

9.4. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

9.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

9.6. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

9.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.8. As solicitações de esclarecimentos, impugnações, recursos e contrarrazões deverão ser enviados por e-mail, para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br.
10. PRAZO CONTRATUAL
10.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1 – Executar os serviços nas condições e prazos constantes no Termo de Referência;

11.2 – Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

11.3 – Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente processo, não sendo permitida a subcontratação.

11.4 – A Contratada deverá apresentar todos os meses os comprovantes de recolhimento:

a)
Guia de Recolhimento do FGTS do funcionário (GFIP);

b)
Guia de Retenção (GPS);

c)
Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

d)
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e)
Relatório mensal de distribuição de materiais e equipamentos, com os respectivos comprovantes de recebimento devidamente carimbados e assinados pelo servidor indicado no Anexo 3 do TR;

f)
Cópia do Certificado de Ponto dos funcionários, devidamente carimbado e assinado pelo servidor indicado no Anexo 3 do TR.

11.5 – O pagamento dos serviços prestados será efetuado mensalmente, após conferência da documentação exigida no item 11.4. 

11.6 – Prestar os serviços por meio de mão de obra especializada e devidamente qualificada, de acordo com a legislação vigente, necessária e indispensável à execução dos serviços contratados.

11.7 – Substituir, sempre que exigido pela Contratante, qualquer profissional cuja atuação, permanência ou comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório a sua disciplina, até 24 (vinte e quatro) horas a partir da notificação;

11.8 – Responder por todas as despesas referentes às obrigações trabalhistas, previdenciárias, físicas, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, saúde, transporte, uniformes ou outros benefícios de qualquer natureza decorrente da relação de emprego ou de trabalho, do pessoal que for designado para a execução dos serviços contratados;

11.9 – Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profissionais ou prepostos às dependências, instalações e equipamentos da Contratante e de terceiros, a título de culpa ou dolo devidamente comprovados, providenciando a correspondente indenização.

11.10 – Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte dos servidores indicados pela Contratante para monitoramento e controle da execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

11.11 – Alocar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, a mão de obra nos respectivos postos, horários e locais dimensionados pela Contratante, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o posto, conforme o estabelecido.

11.12 – Providenciar a reposição do funcionário alocado para o serviço, em caráter imediato, por motivo de eventual ausência, mesmo em situação de greve da categoria.

11.13 – Assumir responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho ou mal súbito, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão ou contingência, assumindo ainda as responsabilidades civil e penal, bem como as demais sanções legais decorrentes do descumprimento dessas responsabilidades.

11.14 – Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares determinadas pela Contratante.

11.15 – As notas fiscais somente serão pagas mediante apresentação de todos os documentos necessários e após assinatura do Fiscal do Contrato.
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1 – Expedir Ordem de Serviço específica para o início do serviço objeto do presente Contrato, relativo às unidades de ensino, administrativas e de apoio, devendo ser assinada no prazo máximo de 24 horas a contar do recebimento, via AR, fax ou e-mail, com as especificações necessárias à perfeita execução dos serviços.

12.2 – Acompanhar direta e indiretamente a qualidade dos serviços executados, verificando o atendimento às especificações e normas técnicas dos órgãos competentes (ANVISA, Vigilância Sanitária).

12.3 – Fazer cumprir, pelos seus fornecedores, as normas pertinentes a sua área de atuação, fiscalizando-os periodicamente.

12.4 – Efetuar os pagamentos devidos, nas condições e forma estabelecida no presente Termo de Referência.
13.
MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e consequências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

13.2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

13.3. O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

13.4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

13.4.1. 
advertência;

13.4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

13.4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

13.5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

13.5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

13.5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

13.5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

13.5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

13.5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

13.5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.
13.5.7. As multas estipuladas no Edital serão aplicadas nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

14. PAGAMENTO
14.1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante.

14.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

14.3.  Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

14.4.  Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

14.4.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

14.4.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93.

15. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1. Os recursos para o presente objeto são advindos das despesas especificadas na tabela do item 2.3 do Termo de Referência, dos respectivos órgãos participantes.
16. DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

16.2. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

16.3. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

16.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

16.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

16.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

16.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

16.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

16.9. Não cabe à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

16.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

16.11. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente.

16.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

16.13. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

Itajaí, 18 de agosto de 2021
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo 
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO
Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza, conservação, higienização e serviços de copa, com fornecimento de mão de obra, para atender as Secretarias, Fundações e Órgãos Municipais, conforme tabela abaixo de acordo com as condições estabelecidas no presente Termo de Referência e seus anexos.
2. DO VALOR MÁXIMO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1 – O preço máximo mensal é de R$ 117.863,37 (cento e dezessete mil oitocentos e sessenta e três reais e trinta e sete centavos) para os serviços de mão de obra com fornecimento de materiais de reposição diária;

2.2 – O valor global máximo dos serviços constantes deste Termo de Referência, para o período de 12 (doze) meses é de R$ 1.414.360,44 (um milhão quatrocentos e quatorze mil trezentos e sessenta reais e quarenta e quatro centavos);
2.3 – As despesas desta aquisição ocorrerão às contas de recursos previstos para as seguintes dotações orçamentárias do Exercício 2022.

2.4 – A adjudicação será pelo menor preço global.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E PREÇO MÁXIMO 

	Unidade
	Quant
	Descrição
	Valor Máximo Mensal R$
	Valor Global
Máximo R$

	Mês
	12
	Prestação de serviços de limpeza, conservação, higienização e serviços de copa; com fornecimento de mão de obra e materiais de reposição diária, para atender o Município de Itajaí, sendo 27 (vinte e sete) Serventes e 05 (cinco) Copeiros diários; conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de Referência.
	117.863,37
	1.414.360,44

	
	
	
	
	

	ITEM
	POSTO DE TRABALHO
	QTDE
	R$ UNITÁRIO
	R$ TOTAL

	1
	Servente 6 horas
	27
	    3.817,66 
	  103.076,82

	2
	Copeiro 6 horas
	5
	     2.957,31 
	  14.786,55 

	TOTAL R$
	  117.863,37


4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1 – O prazo para a execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados a partir do início dos serviços, conforme a Ordem de Serviço expedida pela Secretaria Municipal de Administração, que fará a gestão central dos serviços a serem executados, podendo ser prorrogado, a critério da Administração Pública Municipal, respeitado o limite legal previsto no artigo 57, II, das Leis 8.666/93 e 14.133/2021 posteriores alterações. O Contrato poderá a qualquer tempo, ser aditado para adequações às disposições governamentais aplicáveis à espécie;
4.2 – A carga horária será de 6 horas diárias, conforme especificado no Anexo 2 do TR, parte integrante deste Termo de Referência;
4.3 – A prestação dos serviços necessários à perfeita execução do objeto contratado deverá ser executada dentro dos requisitos de QUALIDADE e SEGURANÇA, em conformidade com a legislação vigente;
4.4 – A Contratada deverá manter equipe reserva para substituições imediatas, sempre que ocorra ausência de funcionário;
4.5 – O fiscal do contrato serão os servidores designados conforme Anexo 3 do TR, parte integrante deste edital;
4.6 – O controle da frequência será efetuado também pelos fiscais do contrato;
4.7 – A Contratada deverá manter serviço de controle e supervisão do objeto do presente Termo de Referência, durante o período de execução do Contrato, disponibilizando profissionais devidamente qualificados.
4.7.1 – A Contratada manterá contato direto com o Fiscal do Contrato, tomando imediatamente providências às demandas solicitadas pelo mesmo sob pena de sanção conforme previsão legal.
4.8– Deverá a Contratada disponibilizar o número de funcionários especificados neste Termo de Referência para a execução satisfatória dos serviços, de acordo com os prazos e exigências estabelecidos pela Contratante.
4.9 - A descrição dos serviços de limpeza, conservação, higienização e serviços de copa a serem executados estão demonstrados no Anexo 4 do TR, com respectivos equipamentos, materiais de limpeza conservação e higiene;
4.10 – A Contratante poderá requerer à Contratada a complementação, retirada imediata ou substituição de pessoal sempre que forem verificados fatos como: insuficiência no número de funcionários, comportamento impróprio ou falta de qualificação para o bom desempenho das tarefas estabelecidas neste Termo de Referência.
4.11 – A Contratada deverá prestar os serviços contínuos de limpeza, conservação, higienização e serviços de copa com mão de obra necessária para atender o Município de Itajaí, conforme serviços listados no Anexo 4 do TR, parte integrante deste Termo de Referência.
4.12 – A Contratada deverá fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços, conforme relação de materiais do Anexo 5 e Anexo 6 deste Termo de Referência, inclusive os equipamentos de proteção individual – EPIs;
4.13 -Fica a Contratada expressamente proibida de utilizar copos, garrafas de água e/ou refrigerante para armazenar produtos de limpeza, conservação e higienização.
4.14 - Independente do quantitativo mínimo exigido no Anexo 5 e Anexo 6 deste Termo de Referência, a Contratada deverá fornecer em quantidades necessárias para a perfeita execução dos serviços, nas quais deverá ser mensurada nas visitas técnicas.

4.15 – Os materiais de reposição diária deverão ser fornecidos pela empresa vencedora, podendo ser controlados seu fornecimento e estoque pelos fiscais do contrato.
5. DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS A SEREM UTILIZADOS PELA CONTRATADA:
5.1 – A Contratada deverá fornecer crachás e uniformes para identificação dos seus funcionários, além de materiais, equipamentos, ferramental e instrumental adequados, incluindo EPI – Equipamento de Proteção Individual e EPC – Equipamento de Proteção Coletiva, necessários e suficientes à boa execução dos serviços sob sua responsabilidade, os quais deverão oferecer o máximo de segurança no que se refere à prevenção de acidentes e danos materiais que possam ser ocasionados à Contratante e/ou terceiros, conforme determinam as Normas de Segurança no Trabalho, do Ministério do Trabalho e Emprego.
6. DOS MATERIAIS DE LIMPEZA E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
6.1 – Após a adjudicação, a empresa vencedora do certame terá o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar aos fiscais do contrato todos os materiais e equipamentos constantes no Anexo 5 e ao menos 1 produto de cada item constante no Anexo 6 (para análise da qualidade do produto), que deverão emitir atestado de conferência na Secretaria Municipal de Administração, Diretoria de Logística, localizada na Rua Alberto Werner, 100, Itajaí – SC.

6.2 – Os materiais de reposição diária, constantes no Anexo deste TR, deverão estar a disposição dos funcionários da contratada, podendo ser requisitados e vistoriados a qualquer momento pelos fiscais do contrato.
7. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 – Executar os serviços nas condições, preços e prazos constantes deste Termo de Referência;
7.2 – Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
7.3 – Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de Referência, não sendo permitida a subcontratação.
7.4 – A Contratada deverá apresentar todos os meses os comprovantes de recolhimento:
a) Guia de Recolhimento do FGTS do funcionário (GFIP);
b) Guia de Retenção (GPS);
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) Relatório mensal de distribuição de materiais e equipamentos, com os respectivos comprovantes de recebimento devidamente carimbados e assinados pelo servidor indicado no Anexo 3 do TR;
f) Cópia do Certificado de Ponto dos funcionários, devidamente carimbado e assinado pelo servidor indicado no Anexo 3 do TR.
7.5 – O pagamento dos serviços prestados será efetuado mensalmente, após conferência da documentação exigida no item 9.5. 
7.6 – Prestar os serviços por meio de mão de obra especializada e devidamente qualificada, de acordo com a legislação vigente, necessária e indispensável à execução dos serviços contratados.
7.7 – Substituir, sempre que exigido pela Contratante, qualquer profissional cuja atuação, permanência ou comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório a sua disciplina, até 24 (vinte e quatro) horas a partir da notificação;
7.8 – Responder por todas as despesas referentes às obrigações trabalhistas, previdenciárias, físicas, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, saúde, transporte, uniformes ou outros benefícios de qualquer natureza decorrente da relação de emprego ou de trabalho, do pessoal que for designado para a execução dos serviços contratados;
7.9 – Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profissionais ou prepostos às dependências, instalações e equipamentos da Contratante e de terceiros, a título de culpa ou dolo devidamente comprovados, providenciando a correspondente indenização.
7.10 – Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte dos servidores indicados pela Contratante para monitoramento e controle da execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas.
7.11 – Alocar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, a mão de obra nos respectivos postos, horários e locais dimensionados pela Contratante, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o posto, conforme o estabelecido.
7.12 – Providenciar a reposição do funcionário alocado para o serviço, em caráter imediato, por motivo de eventual ausência, mesmo em situação de greve da categoria.
7.13 – Assumir responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho ou mal súbito, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão ou contingência, assumindo ainda as responsabilidades civil e penal, bem como as demais sanções legais decorrentes do descumprimento dessas responsabilidades.
7.14 – Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares determinadas pela Contratante.
7.15 – As notas fiscais somente serão pagas mediante apresentação de todos os documentos necessários e após assinatura do Fiscal do Contrato.
8. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
8.1 – Expedir Ordem de Serviço específica para o início do serviço objeto do presente Contrato, relativo às unidades de ensino, administrativas e de apoio, devendo ser assinada no prazo máximo de 24 horas a contar do recebimento, via AR, fax ou e-mail, com as especificações necessárias à perfeita execução dos serviços.
8.2 – Acompanhar direta e indiretamente a qualidade dos serviços executados, verificando o atendimento às especificações e normas técnicas dos órgãos competentes (ANVISA, Vigilância Sanitária).
8.3 – Fazer cumprir, pelos seus fornecedores, as normas pertinentes a sua área de atuação, fiscalizando-os periodicamente.
8.4 – Efetuar os pagamentos devidos, nas condições e forma estabelecida no presente Termo de Referência.
9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
9.1 – A gestão e fiscalização do objeto do presente Termo de Referência serão efetuadas pelo Fiscal de Contrato, conforme Anexo 3 do TR, designado pela Secretaria Municipal de Administração, para monitoramento e controle, o qual efetuará conferência, mensalmente, dos valores faturados e de quitação dos direitos trabalhistas, bem como de todos os itens de composição da planilha de preços, além da conferência e verificação dos cartões ponto em relação à folha de pagamento do mês de competência, encaminhando a Nota Fiscal/Fatura, bem como o termo do recebimento dos serviços, ao departamento financeiro, para que se proceda ao pagamento na forma prevista neste Termo de Referência. 
9.1.1 – A verificação e confirmação da efetiva realização dos serviços contratados serão realizadas pelo Fiscal do Contrato mediante registro em Relatório de Execução de Serviços, identificando, quando for o caso, para efeito de glosa de faturas, as seguintes hipóteses:
i. Serviços não realizados;
ii. Serviços realizados de modo incorreto ou de qualidade insatisfatória;
iii. Não utilização de uniformes e/ou materiais de segurança durante a execução dos serviços;
iv. Utilização de produtos inadequados;
v. Não cumprimento da quantidade de funcionários estabelecida;
vi. Falta do funcionário por meio do cartão ponto assinado pelo fiscal do contrato.
9.2 – Constatando-se que o serviço prestado não atende a finalidade que dele naturalmente se espera, o Fiscal do Contrato, que informará a Contratada, justificando as razões da recusa, notificando-a para que efetue as adequações corretivas na forma de execução do serviço no prazo máximo de 03 (três) dias corridos, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
9.3 – Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido as adequações corretivas na forma de execução do serviço, a Secretaria Municipal de Administração determinará que se proceda à devida instauração procedimental, de acordo com as normas contidas na Lei Nº. 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades cabíveis.
10. DOS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
10.1 – A Contratada deverá fornecer a seus prepostos, para a perfeita execução do objeto contratado, os equipamentos e materiais de proteção individuais.
11. DOS HORÁRIOS DAS ATIVIDADES
11.1 – A carga horária mínima para execução dos serviços será estabelecida conforme o funcionamento dos locais onde serão prestados os serviços, conforme relação do Anexo 2 do TR, de segunda a sexta-feira.

11.2 – Em casos extraordinários, poderão ser solicitados a qualquer tempo, pela Contratante, os serviços objeto do presente Termo de Referência.
12. DOS FUNCIONÁRIOS DA CONTRATADA
12.1 – Os funcionários da Contratada que executarão os serviços deverão comparecer ao local da prestação dos serviços, uniformizados e portando crachá de identificação, sem os quais, não será permitido o acesso aos locais onde serão prestados os serviços. Não será admitida a realização dos serviços sem o uso de equipamentos de segurança.
12.2 – Apresentar, quando solicitado pela Contratante, a seguinte documentação:
a) Cópia do contrato de trabalho de todo pessoal envolvido na prestação do serviço;

b) Registro de empregado e cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social, atestando a contratação;

c) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), comprovando a realização dos exames médicos (admissional e periódicos);

d) Comprovante de cadastramento do trabalhador no regime do PIS/PASEP;

e) Recibo de concessão do aviso de férias, 30 (trinta) dias antes do respectivo gozo;

f) Recibo de pagamento atestando o recebimento de salários mensais e adicionais, férias mais 1/3 e 13º salário (1ª e 2ª parcelas), quando da época própria, além de salário-família, caso devido, assinado pelo empregado, ou, conforme o artigo 464 da CLT, acompanhado de comprovante de depósito bancário na conta do trabalhador;

g) Comprovante de opção e fornecimento do vale-alimentação e transporte, quando for o caso;

h) Comprovante de entrega da RAIS e de que o trabalhador dela fez parte;

i) Documento que ateste o recebimento de equipamentos de proteção individual, se o serviço assim exigir;

j) Certidão de antecedentes criminais da 1ª e 2ª Varas.

12.3 – O período anual de férias dos funcionários, o contratado deverá disponibilizar outro funcionário para cobrir as Férias.
13. DOS LOCAIS E QUANTITATIVOS ESTRUTURAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
13.1 – A Contratada deverá executar os serviços de limpeza, higienização, conservação e serviços de copa nos locais estabelecidos no Anexo 2 do TR, parte integrante deste Termo de Referência.
13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
13.1- Certificado de Registro e Regularidade da empresa (pessoa jurídica): A empresa proponente deverá comprovar regularidade e registro no Conselho Regional de Administração (CRA).

13.2- Capacidade Técnica Operacional (pessoa jurídica): A empresa proponente deverá comprovar, por intermédio de documento (certidão, declaração ou atestado) fornecido por pessoa (s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho Regional de Administração (CRA), do (s) profissional (ais) do seu quadro devidamente contratados, ter executado serviços compatíveis em características técnicas, comprovando a terceirização de no mínimo 15 (quinze) profissionais.
a) Será permitida a comprovação quantitativa mínima através da apresentação de certidão e atestado proveniente de no máximo 02 (dois) atestados.

b) Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação dos certidão (ões) e/ou atestado (s): Nome do contratado e do contratante; Identificação do objeto do contrato; Localização e data dos serviços executados.

13.3 -Certificado de Registro e Regularidade do Profissional (pessoa física): Apresentar registro e/ou certidão de inscrição e comprovante de regularidade junto ao Conselho Regional de Administração (CRA).

13.4 - Capacidade Técnica Profissional (pessoa física): O responsável técnico (pessoa física) deve comprovar, por intermédio de documento (certidão, declaração ou atestado) fornecido por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho Regional de Administração (CRA), experiência na execução de objeto compatível em características com o edital.

a) A comprovação do vínculo empregatício do profissional será feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou contrato de prestação de serviços dentro da legislação civil comum, que demonstrem a identificação do profissional. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação será feita através do ato constitutivo da mesma. 

b) Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional em mais de uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas.

13.5 -Apresentação de Declaração formal de que tomou conhecimento dos locais de prestação de serviços. 

13.6 -Comprovante de que a empresa cumpre e segue as normas de Segurança e Medicina do Trabalho, através de apresentação do registro do Serviço Especializado em Engenharia e Medicina do Trabalho (SEESMET), na DRT do Ministério do Trabalho conforme norma regulamentadora 4 publicada pela portaria 3.214/78 e alterações posteriores.

a) Caso a licitante não necessitar vínculo junto a SESMT (conforme Tabela da NR 4) deverá apresentar Declaração contendo esta informação, o número de funcionários efetivos e contratados temporariamente e o CAGED da empresa, comprovando o número de funcionários efetivos e contratados temporariamente, dos últimos dois (02) meses. Os documentos devem ser assinados pelo responsável da empresa, com carimbo, nome e assinatura.

Itajaí, 02 de dezembro de 2021

SERGIO MURILO PEREIRA

Secretário Municipal de Administração e

Gestão de Pessoas
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	PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

	
	POSTO 6 HORAS DIÁRIAS

	
	Sindicato
	
	Data Base
	
	Categoria

	
	SINDICATO DOS TRAB EM EMPR ASSEIO E CONSERV ESTADO DE SANTA CATARINA
	 
	01/01/2021
	 
	SERVENTE GERAL 6 Horas

	
	 

	
	MÃO DE OBRA - REMUNERAÇÃO

	
	Item
	
	Discriminação
	
	Referência
	
	(%)
	
	 Valor (R$) 

	
	01
	
	Salário Base
	
	
	
	220,00
	
	
	
	       1.000,58 

	
	02
	
	Horas Extras com 50%
	
	
	
	0,00
	
	
	
	            -   

	
	03
	
	Horas Extras com 100%
	
	
	
	0,00
	
	
	
	            -   

	
	04
	
	Adicional de Risco
	
	
	
	
	
	0,00%
	
	            -   

	
	05
	
	Adicional de Assiduidade
	
	
	
	
	
	5,00%
	
	          60,04 

	
	06
	
	Adicional Noturno
	
	
	
	
	
	
	
	            -   

	
	07
	
	Insalubridade
	
	
	
	
	
	20,00%
	
	         200,12 

	
	08
	
	Reflexo do adicional noturno sobre o DSR
	
	
	
	
	
	            -   

	
	09
	
	Prorrogação da jornada noturna
	
	
	
	
	
	
	
	            -   

	
	10
	
	Hora noturna reduzida
	
	
	
	
	
	
	
	            -   

	
	11
	
	Periculosidade
	
	
	
	
	
	0,00%
	
	            -   

	
	12
	
	Intervalo intrajornada não concedido
	
	
	
	
	
	
	            -   

	
	
	
	
	 
	Valor Total da Remuneração
	
	     1.260,74 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	ENCARGOS SOCIAIS

	
	Item
	
	Discriminação
	
	(%)
	
	 Valor (R$) 

	
	Grupo " A "

	
	01
	
	INSS
	
	
	
	
	
	20,00%
	
	         252,15 

	
	02
	
	SESI ou SESC
	
	
	
	
	
	0,00%
	
	            -   

	
	03
	
	SENAI ou SENAC
	
	
	
	
	
	0,00%
	
	            -   

	
	04
	
	INCRA
	
	
	
	
	
	0,20%
	
	           2,52 

	
	05
	
	Salário Educação
	
	
	
	
	
	2,50%
	
	          31,52 

	
	06
	
	FGTS
	
	
	
	
	
	8,00%
	
	         100,86 

	
	07
	
	Seguro Acidente do Trabalho/SAT/INSS
	
	
	
	
	3,00%
	
	          37,82 

	
	08
	 
	SEBRAE
	
	
	
	
	
	0,60%
	
	           7,56 

	
	Grupo " B "
	 
	Grupo "A" - Sub-Total
	
	34,30%
	
	       432,43 

	
	09
	
	Férias
	
	
	
	
	
	11,11%
	
	         140,07 

	
	10
	
	Auxílio Doença
	
	
	
	
	
	1,66%
	
	          20,93 

	
	11
	
	Licença Maternidade
	
	
	
	
	
	0,28%
	
	           3,53 

	
	12
	
	Licença Paternidade
	
	
	
	
	
	0,28%
	
	           3,53 

	
	13
	
	Faltas Legais
	
	
	
	
	
	1,73%
	
	          21,81 

	
	14
	
	Acidente de Trabalho
	
	
	
	
	
	1,27%
	
	          16,01 

	
	15
	
	Aviso Prévio
	
	
	
	
	
	2,26%
	
	          28,49 

	
	16
	 
	13° Salário
	
	
	
	
	
	8,33%
	
	         105,02 

	
	Grupo " C "
	 
	Grupo "B" - Sub-Total
	
	26,92%
	
	       339,39 

	
	17
	
	Aviso Prévio Indenizado
	
	
	
	
	
	4,03%
	
	          50,81 

	
	18
	
	Indenização Adicional
	
	
	
	
	
	1,56%
	
	          19,67 

	
	19
	 
	Indenização (Rescisões sem Justa Causa)
	
	
	
	
	
	4,29%
	
	          54,09 

	
	Grupo " D "
	 
	Grupo "C" - Sub-Total
	
	9,88%
	
	       124,57 

	
	20
	 
	Incidência dos Encargos do Gr "A" sobre itens do Gr "B"
	
	
	
	
	
	9,23%
	
	         116,37 

	
	
	
	
	 
	Totais Encargos Sociais
	
	80,33%
	
	     1.012,76 

	
	 

	
	 
	 
	 
	 
	Valor da Mão-de-Obra
	 
	     2.273,50 

	
	INSUMOS

	
	Item
	
	Discriminação
	
	(%)
	
	 Valor (R$) 

	
	01
	
	Vale-Transporte
	
	
	
	
	
	2,10%
	
	          26,53 

	
	02
	
	Vale-Alimentação
	
	
	
	
	
	28,92%
	
	         364,60 

	
	05
	
	Produtos/Equip
	
	23,27%
	
	         293,40 

	
	03
	
	Contribuição Assistencial
	
	
	
	
	
	0,00%
	
	            -   

	
	04
	
	Contribuição Patronal
	
	
	
	
	
	0,00%
	
	            -   

	
	06
	
	Uniformes / EPIs
	
	
	
	
	
	3,00%
	
	          30,02 

	
	07
	
	Seguro de Vida
	
	
	
	
	
	5,00%
	
	          50,03 

	
	08
	 
	Treinamento/Capacitação
	
	
	
	
	
	5,00%
	
	          50,03 

	
	 
	
	
	 
	Valor dos Insumos
	
	       814,61 

	
	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	

	
	DEMAIS COMPONENTES

	
	Item
	
	Discriminação
	
	(%)
	
	 Valor (R$) 

	
	01
	
	Despesas Administrativas/Operacionais
	
	
	
	8,00%
	
	         247,05 

	
	02
	 
	Lucro
	
	
	
	
	
	8,00%
	
	         266,81 

	
	
	 
	Valor dos Demais Componentes
	
	       513,86 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	TRIBUTOS

	
	Item
	
	Discriminação
	
	(%)
	
	 Valor (R$) 

	
	01
	
	COFINS
	
	
	
	
	
	3,00%
	
	         114,53 

	
	02
	
	PIS
	
	
	
	
	
	0,65%
	
	          24,81 

	
	03
	
	IRPJ - Não incluso conforme Acórdão TCU 950/07 - Plenária
	
	0,00%
	
	            -   

	
	04
	
	CSLL - Não incluso conforme Acórdão TCU 950/07 - Plenária
	
	0,00%
	
	            -   

	
	05
	 
	ISS (ITAJAÍ - SC)
	
	
	
	
	
	2,00%
	
	          76,35 

	
	 
	 
	Valor dos Tributos
	 
	5,65%
	 
	       215,69 

	
	

	
	VALOR UNITÁRIO

	
	 
	 
	 
	 
	Preço do Servente / Mês
	 
	     3.817,66 

	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	RESUMO PARCIAL DO POSTO
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	Posto
	 
	Valor Unitário
	 
	Quantidade
	 
	Total do Posto

	
	SERVENTE 6 HORAS
	 
	       3.817,66 
	 
	1
	 
	  3.817,66 




	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
	
	
	
	
	
	

	POSTO 6 HORAS DIÁRIAS
	
	
	
	
	
	
	
	

	Sindicato
	
	Data Base
	
	Categoria

	SINDICATO DOS TRAB EM EMPR ASSEIO E CONSERV ESTADO DE SANTA CATARINA
	01/01/2021
	
	
	
	COPEIRO 6 HORAS

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	MÃO DE OBRA - REMUNERAÇÃO
	
	
	
	
	
	
	
	

	Item
	
	Discriminação
	
	
	
	Referência
	(%)
	
	 Valor (R$) 

	01
	
	Salário Base
	
	
	
	220,00
	
	
	
	       1.000,58 

	02
	
	Horas Extras com 50%
	
	
	
	0,00
	
	
	
	            -

	03
	
	Horas Extras com 100%
	
	
	
	0,00
	
	
	
	            -

	04
	
	Adicional de Risco
	
	
	
	
	
	0,00%
	
	            -

	05
	
	Adicional de Assiduidade
	
	
	
	
	
	5,00%
	
	          50,03 

	06
	
	Adicional Noturno
	
	
	
	
	
	
	
	            -

	07
	
	Insalubridade
	
	
	
	
	
	0,00%
	
	            -

	08
	
	Reflexo do adicional noturno sobre o DSR
	
	
	
	
	
	            -

	09
	
	Prorrogação da jornada noturna
	
	
	
	
	
	
	
	            -

	10
	
	Hora noturna reduzida
	
	
	
	
	
	
	
	            -

	11
	
	Periculosidade
	
	
	
	
	
	0,00%
	
	            -

	12
	
	Intervalo intrajornada não concedido
	
	
	
	
	
	            -

	
	
	
	
	Valor Total da Remuneração
	
	     1.050,61 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	ENCARGOS SOCIAIS
	
	
	
	
	
	
	
	

	Item
	
	Discriminação
	
	
	
	
	
	(%)
	
	 Valor (R$) 

	Grupo " A "
	
	
	
	
	
	
	
	

	01
	
	INSS
	
	
	
	
	
	20,00%
	
	         210,12 

	02
	
	SESI ou SESC
	
	
	
	
	
	0,00%
	
	            -

	03
	
	SENAI ou SENAC
	
	
	
	
	
	0,00%
	
	            -

	04
	
	INCRA
	
	
	
	
	
	0,20%
	
	           2,10 

	05
	
	Salário Educação
	
	
	
	
	
	2,50%
	
	          26,27 

	06
	
	FGTS
	
	
	
	
	
	8,00%
	
	          84,05 

	07
	
	Seguro Acidente do Trabalho/SAT/INSS
	
	
	
	3,00%
	
	          31,52 

	08
	
	SEBRAE
	
	
	
	
	
	0,60%
	
	           6,30 

	Grupo " B "
	
	Grupo "A" - Sub-Total
	34,30%
	
	       360,36 

	09
	
	Férias
	
	
	
	
	
	11,11%
	
	         116,72 

	10
	
	Auxílio Doença
	
	
	
	
	
	1,66%
	
	          17,44 

	11
	
	Licença Maternidade
	
	
	
	
	
	0,28%
	
	           2,94 

	12
	
	Licença Paternidade
	
	
	
	
	
	0,28%
	
	           2,94 

	13
	
	Faltas Legais
	
	
	
	
	
	1,73%
	
	          18,18 

	14
	
	Acidente de Trabalho
	
	
	
	
	
	1,27%
	
	          13,34 

	15
	
	Aviso Prévio
	
	
	
	
	
	2,26%
	
	          23,74 

	16
	
	13° Salário
	
	
	
	
	
	8,33%
	
	          87,52 

	Grupo " C "
	
	Grupo "B" - Sub-Total
	26,92%
	
	       282,82 

	17
	
	Aviso Prévio Indenizado
	
	
	
	
	
	4,03%
	
	          42,34 

	18
	
	Indenização Adicional
	
	
	
	
	
	1,56%
	
	          16,39 

	19
	
	Indenização (Rescisões sem Justa Causa)
	
	
	
	4,29%
	
	          45,07 

	Grupo " D "
	
	Grupo "C" - Sub-Total
	9,88%
	
	       103,80 

	20
	
	Incidência dos Encargos do Gr "A" sobre itens do Gr "B"
	9,23%
	
	          96,97 

	
	
	
	
	Totais Encargos Sociais
	80,33%
	
	       843,95 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	Valor da Mão-de-Obra
	
	
	     1.894,56 

	INSUMOS
	
	
	
	
	
	
	
	

	Item
	
	Discriminação
	
	
	
	
	
	(%)
	
	 Valor (R$) 

	01
	
	Vale-Transporte
	
	
	
	
	
	2,53%
	
	          26,53 

	02
	
	Vale-Alimentação
	
	
	
	
	
	34,70%
	
	         364,60 

	05
	
	Prods/Equips solicitados na prestação do serviço
	
	0,00%
	
	            -

	03
	
	Contribuição Assistencial
	
	
	
	
	
	0,00%
	
	            -

	04
	
	Contribuição Patronal
	
	
	
	
	
	0,00%
	
	            -

	06
	
	Uniformes / EPIs
	
	
	
	
	
	3,00%
	
	          30,02 

	07
	
	Seguro de Vida
	
	
	
	
	
	5,00%
	
	          50,03 

	08
	
	Treinamento/Capacitação
	
	
	
	
	
	5,00%
	
	          50,03 

	
	
	
	
	Valor dos Insumos
	
	
	
	       521,21 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	DEMAIS COMPONENTES
	
	
	
	
	
	
	
	

	Item
	
	Discriminação
	
	
	
	
	
	(%)
	
	 Valor (R$) 

	01
	
	Despesas Administrativas/Operacionais
	
	
	
	
	
	5,00%
	
	         120,79 

	02
	
	Lucro
	
	
	
	
	
	10,00%
	
	         253,66 

	
	
	
	
	Valor dos Demais Componentes
	
	       374,45 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	TRIBUTOS
	
	
	
	
	
	
	
	

	Item
	
	Discriminação
	
	
	
	
	
	(%)
	
	 Valor (R$) 

	01
	
	COFINS
	
	
	
	
	
	3,00%
	
	          88,72 

	02
	
	PIS
	
	
	
	
	
	0,65%
	
	          19,22 

	03
	
	IRPJ - Não incluso conforme Acórdão TCU 950/07 - Plenária
	0,00%
	
	            -

	04
	
	CSLL - Não incluso conforme Acórdão TCU 950/07 - Plenária
	0,00%
	
	            -

	05
	
	ISS (ITAJAÍ - SC)
	
	
	
	
	
	2,00%
	
	          59,15 

	
	
	
	
	Valor dos Tributos
	
	5,65%
	
	       167,09 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	VALOR UNITÁRIO
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	Preço do Servente / Mês
	
	     2.957,31 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	RESUMO PARCIAL DO POSTO
	
	
	
	
	
	
	
	

	Posto
	
	
	
	Valor Unitário
	
	Quantidade
	
	Total do Posto

	COPEIRO 6 HORAS
	
	        2.957,31 
	
	
	
	1
	
	   2.957,31 


Os itens acima são referências básicas para composição de custo, podendo a empresa alterar itens que julgue necessário, desde que não haja descumprimento da legislação vigente.
ANEXO 2 do TR

LOCAIS DOS SERVIÇOS
	SERVENTE

	PAÇO MUNICIPAL
	SECRETARIA RESPONSÁVEL
	ENDEREÇO 
	BAIRRO
	HORÁRIO DE TRABALHO
	QUANTIDADE DE POSTOS

	GABINETE DO PREFEITO
	Administração
	Rua Alberto Werner, 100
	Vila Operária
	13h00 às 19h00
	1

	PEMI
	Administração
	Rua Alberto Werner, 100
	Vila Operária
	13h00 às 19h00
	10

	GABINETE VICE - PREFEITO
	
	Rua Alberto Werner, 100
	Vila Operária
	
	

	SETEC
	
	Rua Alberto Werner, 100
	Vila Operária
	
	

	SECRETARIA DE GOVERNO
	
	Rua Alberto Werner, 100
	Vila Operária
	
	

	SECTARIA DE ADMINISTRAÇÃO
	
	Rua Alberto Werner, 100
	Vila Operária
	
	

	SECRETARIA DA FAZENDA
	
	Rua Alberto Werner, 100
	Vila Operária
	
	

	SECRETARIA DA FAZENDA - PRÉDIO BERGER
	
	Rua Alberto Werner, 13
	Vila Operária
	
	

	PROCURADORIA GERAL
	
	Rua Alberto Werner, 100
	Vila Operária
	
	

	CONTROLADORIA GERAL
	
	Rua Alberto Werner, 100
	Vila Operária
	
	

	PROCURADORIA GERAL - OUVIDORIA
	
	Rua Alberto Werner, 73
	Vila Operária
	
	

	SECRETARIA DE URBANISMO
	
	Rua Alberto Werner, 100
	Vila Operária
	
	

	SECRETARIA DE URBANISMO - HABITAÇÃO
	
	Rua Alberto Werner, 44
	Vila Operária
	
	

	SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
	
	Rua Alberto Werner, 100
	Vila Operária
	
	

	LOCAIS EXTERNOS AO PAÇO
	 
	ENDEREÇO 
	BAIRRO
	HORÁRIO DE TRABALHO
	QUANTIDADE DE POSTOS

	PERÍCIA MÉDICA
	Administração
	Rua Heitor Liberato, 1172
	Vila Operária
	13h00 às 19h00
	1

	PREDIO ZEN TOWER - AUDITORIA FISCAL
	Fazenda
	Rua Manoel Viêira Garção, 120
	Centro
	13h00 às 19h00
	1

	SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
	Secretaria de Segurança Pública
	Rua Blumenau, 1500
	Barra do Rio
	13h00 às 19h00
	5

	PROCURADORIA FISCAL, PROCON, FORUM UNIVERSITÁRIO
	Procuradoria Municipal
	Av. Joca Brandão, 655
	Centro
	13h00 às 19h00
	1

	DESENVOLVIMENTO ECÔMICO
	Desenvolvimento Econômico
	Rua Antônio Caetano, 105
	Fazenda
	13h00 às 19h00
	1

	FEAPI
	FEAPI
	Rua Camboriú , 509
	Centro
	07h00 às 13h00
	1

	
	
	Rua Camboriú , 509
	Centro
	13h00 às 19h00
	1

	DEFESA CIVIL
	Gabinete do Prefeito
	Av. Adolfo Konder, 1811
	São Vicente
	13h00 às 19h00
	1

	INSTITUTO INIS
	INIS
	Rua 15 de Novembro, 378
	Centro
	13h00 às 19h00
	3

	CENTRO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL
	
	Rua Dep. Evaristo Canziani, s/n
	Praia do Atalaia
	13h00 às 19h00
	1

	VIVEIRO MUNICIPAL
	
	Rua Osvaldo Berteniz, 144
	Fazendinha
	13h00 às 19h00
	

	COPEIRO 

	SECRETARIAS NO PAÇO MUNICIPAL
	 
	ENDEREÇO 
	BAIRRO
	HORÁRIO DE TRABALHO
	QUANTIDADE DE POSTOS

	GABINETE DO PREFEITO
	Administração
	Rua Alberto Werner, 100
	Vila Operária
	07h00 às 13h00
	1

	GABINETE DO PREFEITO
	
	Rua Alberto Werner, 100
	Vila Operária
	13h00 às 19h00
	2

	GABINETE DO VIVE PREFEITO
	
	Rua Alberto Werner, 100
	Vila Operária
	13h00 às 19h00
	1

	PROCURADORIA GERAL
	
	Rua Alberto Werner, 100
	Vila Operária
	13h00 às 19h00
	1

	
	
	
	
	
	


ANEXO 3 do TR

FISCAIS DO CONTRATO

FISCAL - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas: Humberto Vaz Neto

Função: Diretor de Logística

Matrícula: 2125405

FISCAL - Secretaria Municipal de Fazenda: Marcelo Foes Scherer

Função: Auditor Fiscal
Matrícula: 1679601

FISCAL - Fundação de Educação Profissional e Administração Pública - FEAPI: Camila Caroline da Silva 

Função: Secretária Escolar
Matrícula: 2361901

FISCAL –Instituto Itajaí Sustentável - INIS: Jamilli Girardi

Função: Assessor l
Matrícula: 2152503

FISCAL - Secretaria de Desenvolvimento Econômico: Edson Rodrigo Bastos 

Função: Diretor
Matrícula: 2361201

FISCAL - Defesa Civil: Rafaela Aparecida Marçal

Função: Gerente
Matrícula: 2115605

FISCAL - Procuradoria geral do Município - PGM: Daniela Araújo Wick

Função: Agente em Atividades Administrativas
Matrícula: 1681801

FISCAL - Secretaria Municipal de Segurança Pública: Deise Cristina Dias

Função: Diretora de Multas
Matrícula: 1297201

ANEXO 4 do TR

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

SERVENTE

1. DIARIAMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLICITADO:
a) proceder a lavagem das bacias, assentos e pias dos sanitários com saneantes domissanitários desinfetantes;

b) varrer todos os tipos de pisos;

c) limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários, copas e outras áreas molhadas;

d) abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os sanitários, quando necessário;

e) retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos apropriados ao volume recolhido, removendo-os para o local indicado pela chefia;

f) proceder a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber;

g) suprir os bebedouros com garrafões de água mineral adquiridos pela administração;

h) executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

2. QUINZENALMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLICITADO:

a) remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc;


b) aspirar o pó em todo piso acarpetado

c) varrer, remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira;


d) varrer, passar pano úmido e polir balcões e pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e emborrachados;


e) retirar o pó dos telefones com flanela e produtos adequados


f) limpar com produtos adequados divisórias e portas revestidas de fórmica;

g) limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz sintético;

h) lustrar todo mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela nos móveis encerados;

i) limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas;

j) limpar e polir todos os metais como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc;

k) lavar os balcões e os pisos vinílicos de mármore, cerâmicos, de marmorite e emborrachados com detergente, encerar e lustrar;

l) passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones;

m) limpar os espelhos com pano umedecido em álcool;

n) retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral;

o) executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal;

3. MENSALMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLICITADO:

a) limpar todas as luminárias por dentro e por fora;

b) limpar forros, paredes e rodapés;

c) limpar cortinas, com equipamentos e acessórios adequados;

d) limpar persianas com produtos adequados;

e) remover manchas de paredes;

f) limpar, engraxar, lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malha, enrolar, pantográfica, correr, etc);

g) proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês.

h) Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;

i) remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó;

j) limpar os elevadores com produtos adequados;

k) limpar os vidros das janelas.
4. ANUALMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLICITADO:

a) efetuar lavagem das áreas acarpetadas em contrato;

b) aspirar o pó e limpar calhas e luminárias;

COPEIRO

1. DIARIAMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLICITADO:
a) preparar alimentos, geralmente pequenas refeições, lanches e recepção de servidores e/ou convidados;

b) servir bebidas (café, chá, suco);

c) organizar o material de trabalho rotineiro, como bandeja e louças;

d) promover a limpeza e conservação com higienização dos utensílios de cozinha;

e) conservar a copa ou cozinha devidamente limpas.

ANEXO 5 do TR

	MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE USO INDIVIDUAL OBRIGATÓRIO


	
	

	PRODUTOS
	APRESENTAÇÃO
	UNIDADE
	QTDE

	Balde 10 litros
	Plástico
	unidade
	1

	Borrifador 500ml
	Plástico
	unidade
	1

	Carro funcional para limpeza
	Com rodas
	unidade
	1

	Escova de Mão
	Plástico
	unidade
	1

	Escova sanitária com suporte
	Plástico
	unidade
	1

	Esfregão tipo minilock
	Suporte
	unidade
	1

	Kit esfregão tipo MOP
	Plástico
	unidade
	1

	Pá de lixo com cabo
	Plástico
	unidade
	1

	Vassoura Escova
	Plástico
	unidade
	1

	Vassoura de Nylon
	Plástico
	unidade
	1

	
	ANEXO 6 do TR

RELAÇÃO DE MATERIAIS - SERVIÇOS DE LIMPEZA - VALORES MÉDIOS

	
	




	
	RELAÇÃO DE MATERIAIS - SERVIÇOS DE LIMPEZA - VALORES MÉDIOS
	
	
	
	
	
	

	
	CONSUMO MENSAL
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	NR
	PRODUTOS
	APRESENTAÇÃO
	UNIDADE
	QTDE
	
	$ UNITÁRIO
	$ TOTAL

	1
	Desinfetante
	Galão de 5 litros
	unidade
	32
	             9,99 
	          11,49 
	        319,68 

	2
	Água sanitária
	Galão de 5 litros
	unidade
	26
	             8,99 
	          10,34 
	        268,84 

	3
	Cera liquida
	Embalagem 750 ml
	unidade
	12
	             8,99 
	          10,34 
	        124,08 

	4
	Sabonete líquido
	Galão de 5 litros
	unidade
	14
	           16,90 
	          19,44 
	        272,16 

	5
	Multiuso
	Galão de 5 litros
	unidade
	12
	           32,90 
	          37,84 
	        454,08 

	6
	Sapólio
	Embalagem 300 ml
	unidade
	30
	             5,85 
	            6,73 
	        201,90 

	7
	Detergente
	Embalagem 500 ml
	unidade
	26
	             1,90 
	            2,19 
	          56,94 

	8
	Sabão em pó
	1 Kg
	unidade
	14
	           12,00 
	          13,80 
	        193,20 

	9
	Sabão em pedra
	Pacote com 5 unidades
	unidade
	12
	             6,90 
	            7,94 
	          95,28 

	10
	Álcool 
	70 graus 1 L
	unidade
	35
	             7,89 
	            9,07 
	        317,45 

	11
	Esponja
	Dupla face
	unidade
	35
	             0,85 
	            0,98 
	          34,30 

	12
	Papel toalha
	Interfolha branco 20x21 c /1.000
	unidade
	240
	             8,75 
	          10,06 
	     2.414,40 

	13
	Papel higiênico
	Rolão branco 
	unidade
	25
	           29,90 
	          34,39 
	        859,75 

	14
	Rodo
	40 cm
	unidade
	2
	             8,99 
	          10,34 
	          20,68 

	15
	Limpa vidro
	Galão de 5 litros
	unidade
	2
	           19,90 
	          22,89 
	          45,78 

	16
	Limpa pedra
	Galão de 5 litros
	unidade
	5
	           39,90 
	          45,89 
	        229,45 

	17
	Bicarbonato de sódio
	Embalagem com 30 g
	unidade
	10
	             2,80 
	            3,22 
	          32,20 

	18
	Desengordurante
	Embalagem 450 ml
	unidade
	10
	             6,90 
	            7,94 
	          79,40 

	19
	Pano de chão
	45X70
	unidade
	23
	             3,99 
	            4,59 
	        105,57 

	20
	Flanela
	30X40
	unidade
	46
	             1,79 
	            2,06 
	          94,76 

	21
	Saco de lixo 40 L 
	Fardo com 100
	fardo
	20
	           15,90 
	          18,29 
	        365,80 

	22
	Saco de lixo 30 L 
	Fardo com 100
	fardo
	20
	           15,20 
	          17,48 
	        349,60 

	23
	Saco de lixo 20 L
	Fardo com 100
	fardo
	20
	             8,99 
	          10,34 
	        206,80 

	24
	Saco de lixo 150 L
	Fardo com 50
	fardo
	20
	           33,90 
	          38,99 
	        779,80 

	
	
	
	
	
	TOTAL R$
	 
	    7.921,90 

	
	
	
	
	
	Nº FUNCIONÁRIOS
	 
	27 

	
	
	
	
	
	$ POR FUNC.
	 
	        293,40 




ANEXO II

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 197/2021.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.
HABILITAÇÃO
O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
g) no que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
b)
na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) a documentação solicitada poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.

1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
Prova de regularidade para com:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.

1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Certificado de Registro e Regularidade da empresa (pessoa jurídica): A empresa proponente deverá comprovar regularidade e registro no Conselho Regional de Administração (CRA).

b) Capacidade Técnica Operacional (pessoa jurídica): A empresa proponente deverá comprovar, por intermédio de documento (certidão, declaração ou atestado) fornecido por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho Regional de Administração (CRA), do (s) profissional (ais) do seu quadro devidamente contratados, ter executado serviços compatíveis em características técnicas, comprovando a terceirização de no mínimo 15 (quinze) profissionais.
b.1) Será permitida a comprovação quantitativa mínima através da apresentação de certidão e atestado proveniente de no máximo 02 (dois) atestados.
b.2) Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação dos certidão(ões) e/ou atestado(s): Nome do contratado e do contratante; Identificação do objeto do contrato; Localização e data dos serviços executados.

c) Certificado de Registro e Regularidade do Profissional (pessoa física): Apresentar registro e/ou certidão de inscrição e comprovante de regularidade junto ao Conselho Regional de Administração (CRA).

d) Capacidade Técnica Profissional (pessoa física): O responsável técnico (pessoa física) deve comprovar, por intermédio de documento (certidão, declaração ou atestado) fornecido por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho Regional de Administração (CRA), experiência na execução de objeto compatível em características com o edital.

d.1) A comprovação do vínculo empregatício do profissional será feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou contrato de prestação de serviços dentro da legislação civil comum, que demonstrem a identificação do profissional. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação será feita através do ato constitutivo da mesma. 

d.2) Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional em mais de uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas.

e) Apresentação de Declaração formal de que tomou conhecimento dos locais de prestação de serviços. 

f) Comprovante de que a empresa cumpre e segue as normas de Segurança e Medicina do Trabalho, através de apresentação do registro do Serviço Especializado em Engenharia e Medicina do Trabalho (SEESMET), na DRT do Ministério do Trabalho conforme norma regulamentadora 4 publicada pela portaria 3.214/78 e alterações posteriores.

f.1) Caso a licitante não necessitar vínculo junto a SESMT (conforme Tabela da NR 4) deverá apresentar Declaração contendo esta informação, o número de funcionários efetivos e contratados temporariamente e o CAGED da empresa, comprovando o número de funcionários efetivos e contratados temporariamente, dos últimos dois (02) meses. Os documentos devem ser assinados pelo responsável da empresa, com carimbo, nome e assinatura.

1.5 – DECLARAÇÃO DO MENOR

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO V.

1.6 – CONDIÇÃO DIFERENCIADA: "Caso a empresa licitante queira beneficiar-se dos direitos previstos na lei 123/2006 (arts. 42, 43 e 44), tratamento diferenciado para as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte - deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com os documentos referentes à habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou EPP. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias."

ANEXO III
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 197/2021.
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL – para o licitante vencedor 

RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________

CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

O objeto da presente licitação consiste, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E COPA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS SECRETARIAS, FUNDAÇÕES E ÓRGÃOS MUNICIPAIS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

- Especificar o valor proposto. Apresentar planilha discriminativa de custos, respeitando piso salarial do sindicato da categoria.  

· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome e assinatura

LOCAL/DATA 

ANEXO IV
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 197/2021.

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES  

	Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)

	Nome:(Razão Social)

	Endereço:

	Complemento
	Bairro:

	Cidade:
	UF

	CEP:
	CNPJ/CPF:

	Inscrição estadual:
	RG

	Telefone comercial:
	Fax:

	Celular:
	E-mail:

	Representante legal:

	Cargo:
	Telefone:

	Ramo de Atividade:


1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

I -
tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar;

II
- observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;

III - observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

IV - designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, e

V - pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.
5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto:

i.
declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;

ii. 
apresentar lance de preço;

iii.
apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro;

iv.
solicitar informações via sistema eletrônico;

v.
interpor recursos contra atos do pregoeiro;

vi.
apresentar e retirar documentos;

vii.
solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;

viii.
assinar documentos relativos às propostas;

ix.
emitir e firmar o fechamento da operação; e

x.
praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderá ser substabelecido.

	Corretora:
	

	Endereço:
	

	CNPJ:
	


6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento. 

Local e data:


Assinatura:_____________________________________________________________

(reconhecer firma em cartório)

Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto)

Indicação de Usuário do Sistema 
	Razão Social do Licitante:

	CNPJ/CPF:

	Operadores

	1
	Nome:

	
	CPF: 
	Função:

	
	Telefone:
	Celular:

	
	Fax:
	E-mail:

	2
	Nome:

	
	CPF:
	Função:

	
	Telefone:
	Celular:

	
	Fax:
	E-mail:


O Licitante reconhece que:

i.
a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii.
o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii.
a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e

iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e

v. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.  

Local e data:

Responsável:___________________________________________________________

Assinatura:_____________________________________________________________

(reconhecer firma em cartório)

ANEXO V
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 197/2021
MODELO - DECLARAÇÃO DO MENOR

ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2021

___________________________________________________________________

Nome e assinatura
ANEXO VI
Minuta do Contrato

CONTRATO Nº_____ /2021
        Processo SIPE nº 115024/2021-e
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E COPA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS SECRETARIAS, FUNDAÇÕES E ÓRGÃOS MUNICIPAIS. CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E A EMPRESA ................................................

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001-52, neste ato representado por seus Secretários infra-assinados, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa ___________, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua _____________, nº, Cidade ____________, Estado _________-, inscrita no CNPJ/MF sob nº________, neste ato representada por seu (a) diretor (a), Senhor (a) ___________ (ou representante legal), a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como pelas condições no edital de Pregão Eletrônico nº 197/2021, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E COPA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS SECRETARIAS, FUNDAÇÕES E ÓRGÃOS MUNICIPAIS.

Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Pregão Eletrônico n.º 197/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – Dá-se como valor ao objeto ora contratado a importância de R$ .................................................. (...........................................................).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO

Os preços do contrato serão reajustados anualmente pela variação do IPCA do IBGE, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, conforme prevê o art. 40, inciso XI da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO
1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante.

2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3.  Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

4.  Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

4.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

4.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - Os recursos para o presente objeto são advindos das despesas especificadas na tabela do item 2.3 do Termo de Referência, dos respectivos órgãos participantes. 
CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1 – Executar os serviços nas condições e prazos constantes no Termo de Referência;

2 – Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

3 – Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente processo, não sendo permitida a subcontratação.

4 – A Contratada deverá apresentar todos os meses os comprovantes de recolhimento:

a)
Guia de Recolhimento do FGTS do funcionário (GFIP);

b)
Guia de Retenção (GPS);

c)
Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

d)
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e)
Relatório mensal de distribuição de materiais e equipamentos, com os respectivos comprovantes de recebimento devidamente carimbados e assinados pelo servidor indicado no Anexo 3 do TR;

f)
Cópia do Certificado de Ponto dos funcionários, devidamente carimbado e assinado pelo servidor indicado no Anexo 3 do TR.

5 – O pagamento dos serviços prestados será efetuado mensalmente, após conferência da documentação exigida no item 4. 

6 – Prestar os serviços por meio de mão de obra especializada e devidamente qualificada, de acordo com a legislação vigente, necessária e indispensável à execução dos serviços contratados.

7 – Substituir, sempre que exigido pela Contratante, qualquer profissional cuja atuação, permanência ou comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório a sua disciplina, até 24 (vinte e quatro) horas a partir da notificação;

8 – Responder por todas as despesas referentes às obrigações trabalhistas, previdenciárias, físicas, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, saúde, transporte, uniformes ou outros benefícios de qualquer natureza decorrente da relação de emprego ou de trabalho, do pessoal que for designado para a execução dos serviços contratados;

9 – Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profissionais ou prepostos às dependências, instalações e equipamentos da Contratante e de terceiros, a título de culpa ou dolo devidamente comprovados, providenciando a correspondente indenização.

10 – Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte dos servidores indicados pela Contratante para monitoramento e controle da execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

11 – Alocar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, a mão de obra nos respectivos postos, horários e locais dimensionados pela Contratante, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o posto, conforme o estabelecido.

12 – Providenciar a reposição do funcionário alocado para o serviço, em caráter imediato, por motivo de eventual ausência, mesmo em situação de greve da categoria.

13 – Assumir responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho ou mal súbito, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão ou contingência, assumindo ainda as responsabilidades civil e penal, bem como as demais sanções legais decorrentes do descumprimento dessas responsabilidades.

14 – Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares determinadas pela Contratante.

15 – As notas fiscais somente serão pagas mediante apresentação de todos os documentos necessários e após assinatura do Fiscal do Contrato.

A CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1 – Expedir Ordem de Serviço específica para o início do serviço objeto do presente Contrato, relativo às unidades de ensino, administrativas e de apoio, devendo ser assinada no prazo máximo de 24 horas a contar do recebimento, via AR, fax ou e-mail, com as especificações necessárias à perfeita execução dos serviços.

2 – Acompanhar direta e indiretamente a qualidade dos serviços executados, verificando o atendimento às especificações e normas técnicas dos órgãos competentes (ANVISA, Vigilância Sanitária).

3 – Fazer cumprir, pelos seus fornecedores, as normas pertinentes a sua área de atuação, fiscalizando-os periodicamente.

4 – Efetuar os pagamentos devidos, nas condições e forma estabelecida no presente Termo de Referência.
CLÁUSULA SÉTIMA - INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  

1. 
A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3.
O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

4.1. 
advertência;

4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

5.7. As multas estipuladas no Edital serão aplicadas nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA OITAVA – O Município de Itajaí ficará isento de responsabilidade acerca de quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços prestados, ficando sob a responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os equipamentos necessários para prestação dos serviços.

CLÁUSULA NONA – O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados na Cláusula Primeira, segundo as normas técnicas adequadas, fornecendo os equipamentos, mão-de-obra e demais elementos necessários a sua perfeita execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os serviços contratados serão fiscalizados pelos órgãos participantes do processo, conforme lista de fiscais designados no Anexo 3 do Termo de Referência.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa à discordância. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Este contrato poderá ser alterado:

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE: a) Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; II - Por acordo das partes: a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; b) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, nos limites previstos na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

Aos casos omissos prevalece o disposto em legislação vigente.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, -- DE --- DE 2021
ASSINATURAS
1
Secretaria Municipal de Governo

Diretoria Executiva de Licitações e Contratos
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina

licitacoes@itajai.sc.gov.br  
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